
diário oficial Nº 34.969   89Sexta-feira, 13 DE MAIO DE 2022

cas ii Nova 
sEMiliBEr-

dadE

1-Garantir 01 (uma) atividade formativa com o Gt sEGUraNÇa para os servidores, com
objetivo de trabalhar temas como revista Humanizada e comunicação não violenta; 20

2-Garantir 02 (duas) atividades esportivas que integrem os servidores e os socioeducandos; 20
3-Garantir 02 palestras educativas para a comunidade socioeducativa, incluindo os

familiares dos socioeducandos; sendo uma ação com a temática da saúde e outra com a 
temática social (agosto lilás).

30

sas

1-Assegurar atividades pedagógicas com 70% dos adolescentes e jovens custodiados; 25
2-Realizar quatro(04) oficinas de educação permanente com servidores do SAS, tendo como 

objetivo fortalecer o atendimento socioeducativo em ambiente de custódia; 20

3-Garantir quatro(04) oficinas temáticas envolvendo ações da maleta juventudes e  saúde; 25

sEMi saN-
tarÉM 

1-Assegurar a realização de 02 (dois) eventos, utilizando a metodolofia das Práticas Restau-
rativas, envolvendo socioeducandos e familias; 30

2-Garantir a realização de )1 (um) evento, envolvendo o tema “saúde fisica e Mental do 
servidor” 20

3-Garantir a realização de 01 (evento), denominado “Feira das Profissões”, envolvendo os 
socioeducandos. 20

Belém, 09 de maio de 2022
lUiZ cElso da silva

Protocolo: 797459
Portaria Nº 431/2022-GaB/Pres.

BeLÉM, 09 de Maio de 2022. 
o PrEsidENtE da fUNdaÇÃo dE atENdiMENto socioEdUcativo do 
Pará no uso das atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental 
de 30.04.2021, publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar 
de 30.04.2021 e pelos dispositivos da lei nº 5.810/94. considerando o 
Oficio nº 150/2018-MPPA/15PJIJSTM de 28/11/2018, Parecer jurídico 
nº 002/2019-ProJUr, despacho da asPad de 10/05/2022 e autorizo 
para instauração do procedimento expedido pelo Presidente da fasEPa 
de 10/05/2022. r E s o l v E:art. 1º. dEtErMiNar com fulcro no art. 
199, a instauração da siNdicÂNcia PUNitiva nº 17/2022 (Processo nº 
2018/563209), a fim de apurar suposta violação de direitos em desfavor 
a socioeducando custodiado no centro socioeducativo do Baixo amazonas 
– csEBa;art. 2º. dEsiGNar com base no art. 205 que as servidoras 
MarcilENE do socorro PaZ MoraEs – Mat. 54197126/1; Maria 
irUNdiNa GUiMarÃEs dos rEis alvEs – Mat. 57200288/1; Katia 
MilENE BarBosa da silva - Mat. 54180675/2, lotados neste Órgão, sob 
a Presidência do primeiro, procedam às apurações do fato suscitado; art. 
3º. coNcEdEr com base no art. 201, o prazo de 30 (trinta) dias para 
que a Comissão Processante conclua a apuração e apresente Relatório 
conclusivo; art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA 
E cUMPra-sE. lUiZ cElso da silva-Presidente da fasEPa. Portaria 
Nº 430/2022-GaB/PrEs. BElÉM, 10 dE Maio dE 2022. o PrEsidENtE 
da fUNdaÇÃo dE atENdiMENto socioEdUcativo do Pará no uso das 
atribuições legais conferidas pelo decreto Governamental de 30.04.2021, 
publicado no doE nº 34.571 de 03.05.2021 a contar de 30.04.2021 e 
pelos dispositivos da lei nº 5.810/94. considerando o Mem° 59/2019 
– centro de semiliberdade de santarém de 25/03/2019, referente a 
conduta voluntária ou involuntária dos servidores envolvidos e eventuais 
responsabilidades, despacho da ProJUr nº 117/2019-ProJUr, despacho 
da asPad de 10/05/2022 e autorizo para instauração do procedimento 
expedido pelo Presidente da fasEPa de 10/05/2022. r E s o l v E: art. 
1º. dEtErMiNar com fulcro no art. 199, a instauração do Pad nº 12/2022 
(Processo nº 2019/144190), a fim de apurar fato com dupla função: 
apurar o fato em si e, verificar qualquer conduta voluntária ou involuntária 
dos servidores envolvidos e eventuais responsabilidades, tendo em vista 
que o corrido em 27/02/2019 aparenta ter mínimo potencial lesivo. art. 
2º. dEsiGNar com base no art. 205 que os servidores MarcilENE do 
socorro PaZ MoraEs- Mat. 54197126/1; Katia MilENE BarBosa 
da silva - Mat. 54180675/2 e Maria irUNdiNa GUiMarÃEs dos rEis 
alvEs - Mat. 57200288/1, lotados neste Órgão, sob a Presidência da 
primeira, procedam às apurações do fato suscitado; art. 3º. coNcEdEr 
com base no art. 208, o prazo de 60 (sessenta) dias para que a comissão 
Processante conclua a apuração e apresente Relatório Conclusivo; Art. 4º. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado. rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE, dÊ-sE ciÊNcia E cUMPra-sE. lUiZ 
cElso da silva- Presidente da fasEPa.

Protocolo: 797908

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 412 de 05 de Maio de 2022-resoLVe:
conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidora adriaNa saNtos 
da silva, matrícula nº. 57188632/1, cargo MoNitor, triênio 2016/2019 
complemento, período 30.05.2022 à 28.06.2022.

Portaria Nº 413 de 05 de Maio de 2022-resoLVe:
conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidor UlissEs rodriGUEs 
GoNÇalvEs, matrícula nº. 3216098/1, cargo aUX. adMiNistrativo, tri-
ênio 01.01.1993/1996 complemento, período 15.06.2022 à 14.07.2022.

Portaria Nº 414 de 05 de Maio de 2022-resoLVe:
conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidora Maria dolorEs 
fErrEira PalHEta, matrícula nº. 57188326/1, cargo MoNitor, triênio 
22.08.2007/2010, período 09.06.2022 à 08.07.2022.

Portaria Nº 415 de 05 de Maio de 2022-resoLVe:
conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidor aNdrE lUis araU-
Jo dos saNtos, matrícula nº. 54182055/2, cargo MoNitor, triênio 
2008/2011 complemento, período 15.06.2022 à 14.07.2022.

Portaria Nº 416 de 05 de Maio de 2022-resoLVe:
conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidora solaNGE Maria 
loPEs viEira, matrícula nº. 3215199/1, cargo aGENtE adMiNistrati-
vo, triênio 11.12.2008/2011 , período 16.06.2022 à 15.07.2022.

Portaria Nº 417 de 05 de Maio de 2022-resoLVe:
conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidora aNa BriGida 
BarrEiriNHas raYol, matrícula nº. 5419239/2, cargo MoNitor, triênio 
2009/2012, período 15.06.2022 à 14.07.2022.

Portaria Nº 418 de 05 de Maio de 2022-resoLVe:
conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidora Maria JosE 
caldas dE soUsa, matrícula nº. 54195788/1, cargo MoNitor, triênio 
29.01.2015/2018 complemento, período 06.06.2022 à 05.07.2022.

Portaria Nº 419 de 05 de Maio de 2022-resoLVe:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidor riNoEl MariNHo 
costa dE soUsa, matrícula nº. 54197659/1, cargo MoNitor, triênio 
25.04.2006/2009 complemento, período 16.06.2022 à 15.07.2022.

Portaria Nº 420 de 05 de Maio de 2022-resoLVe:
conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidora cristiNa do so-
corro MiraNda corrEa, matrícula nº. 54194878/1, cargo MoNitor, 
triênio 05.04.2006/2009 complemento, período 16.07.2022 à 14.08.2022.

Portaria Nº 421 de 05 de Maio de 2022-resoLVe:
conceder, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, servidora NEUZariNa EstEr 
dE aviZ loUrEiro, matrícula nº. 3217850/1, cargo sErvENtE, triênio 
29.02.2011/2014, período 16.07.2022 à 14.08.2022.
lUiZ cElso da silva - Presidente

Protocolo: 797595

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 423/2022, PUBLicada 
No doe Nº 34.966 de

11/05/2022,
onde se lê: cEsEM
Leia-se: casf
luiz celso da silva -Presidente-fasEPa

Protocolo: 797668

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
(Processo nº 2021/1330577)
o Presidente da fundação de atendimento socioeducativo do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e considerando os fatos corroborados nos autos 
do processo em epígrafe, bem como as disposições do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 05/2022 – fasEPa, que tem por objeto a coNtrataÇÃo dE 
EMPrEsa atiNENtE ao forNEciMENto ParcElado dE Gás liQUEfEito 
dE PEtrÓlEo (GlP), acoNdicioNado EM BotiJÕEs dE 13 KG (P13), 
para atender as necessidades das Unidades operacionais da fasEPa con-
forme especificações e definições mínimas constantes no Termo de Refe-
rência, anexo i, bem como considerando a manifestação da comissão de 
controle interno, resolve:
i – HoMoloGar, nos termos do art. 13, incisos v do decreto Estadu-
al nº 534/2020, o objeto deste certame à empresa GPM coMErcio dE 
Gás ltda. (cNPJ/Mf nº 06.963.296/0001-22) pela oferta do valor de 
133.018,32 (cento e trinta e três mil e dezoito reais e trinta e dois centa-
vos), para os referidos itens;
item 01 - r$ 79.605,00 (setenta e nove mil e seiscentos e cinco reais)
item 02 - r$ 26.535,00 (vinte e seis mil e quinhentos e trinta e cinco reais)
item 03 - r$ 9.599,40 (nove mil e quinhentos e noventa e nove reais e 
quarenta centavos)
item 04 - r$ 17.278,92 (dezessete mil e duzentos e setenta e oito reais e 
noventa e dois centavos).
ii – determinar à comissão Permanente de licitação a adoção dos pro-
cedimentos necessários para a publicação deste termo de homologação;
 iii – determinar à Gerência de contratos e convênios a elaboração do 
instrumento contratual nos termos do edital desta licitação;
IV – Determinar à Diretoria Administrativa e Financeira a indicação de fiscal 
de contrato.
rEGistrE-sE, cUMPra-sE e PUBliQUE-sE.
Belém, 11 de Maio de 2022.
lUiZ cElso da silva
Presidente da fasEPa

Protocolo: 797516

diÁria
.

Portaria: 243- do dia 11/05/2022
oBJEtivo: realizar visita domiciliar aos familiares de socioeducando cus-
todiado na UasE aNaNiNdEUa ii (Proc. 574674/2022-Mem 225/2022)
sErvidora: EroNildEs dE fatiMa PirEs costa
carGo: assistENtE social - MatrÍcUla : 54197125/ 1
sErvidora: GEorGEtE PErEira da costa
carGo: PsicoloGo-  MatricUla: 5933468/ 2
sErvidor : aldriN soUZa silva
carGo: Motorista -  MatricUla: 5956751/ 1
oriGEM: BElEM/Pa -  dEstiNo:aBaEtEtUBa/Pa
PEriÓdo dE viaGEM: 19/05/2022 -  diárias-0,5
ordENador dE dEsPEsas: lUiZ cElso da silva

Protocolo: 797753


